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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. 012/79-SG-CM-R 	Bento Gonçalves, 07 de março de 1979. 

Ilustrissimo Senhor 

Anexo ao presente, estamos encaminhando a Vossa Senho 

ria, para a apreciação desta egrégia Casa, o projeto de lei que autoriza o Poder -

Executivo a firmar convénio com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secreta -

ria de Educação e Cultura - SEC,, para a implantação, na municlpio„ do Projeto de Co 

ordenação e Assist2ncia Técnica ao Ensino Municipal - Promuniclpio. 

Para conhecimento dos nobres componentes desta =len-

da C2mara Municipal*  este convénio tem por objetivo o auxilio as escolas municipais 

no que concerne a bens mSveis„ reformas e inúmeros outras benefícios, no intuito de 

cada vez mais incentivar e favorecer o desenvolvimento do ensino 2s crianças das es 

colas municipais. 

Dada a premencia para a assinatura do convénio, soli-

citamos aos augustos edis, a fineza de analisarem o incluso projeto de lei em reei 

me de urgencia. 

No ensejo, apresentamos a Vossa Senhoria e aos nobres 

vereadores, os protestos de estima e consideração. 

FORTUNA O JANIR RI ARDO 

Pr feito Mun ipal 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO  DE LEI NO 12, DE 07, DE MARÇO DE 1979, 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÉ 

NIO COM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, -  

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTU 

RA - SEC 

010 	 FCRTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a CSmara Municipal aprovou e eu sanciono e seguinte 

Leig 

Art. 10 - Fica, o Poder Executivo Municipal de Bento Gonçalves, de 
vidamente autorizado a celebrar convénio com o Estado do 

Rio Grande do Sul, através da Secretaria de Educação e Cultura - SEC, para implanta-

ção no Município de Bento Gonçalves - RS, Projeto de Coordenação e Assistãncia TGcni 

ca ao Ensino Municipal - 

Art, 2Q - Esta Lei entrar; em vigor na data de sua promulgação, re 
vogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos sete dias - • 	do mes de março de mil novecentos e setenta e nove. 

FORTUNAT  s  JANIR ZZ 

Pr- eito Munici 
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CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.° 

INFORMAÇÕES E PARECERES Proc. n.° 

'ARECER DR COMISSÃO DL CULTURA E ASSISTnCIA SOCIAL  

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comisso 

de Cultura e Assistência Social, após analizarem os di-

zeres do processo n221/79 - que autoriza o Poder Executi 
vo e firmar convênio com o Estado do Rio Grande do Sul , 

através de Secretaria de Educação e Cultura . SEC.- 
SALA FERNANDO FERRARI, 12 de março de 1979. 

Mod. CM - 07 



Of.089/79/GAB 	Bento Gonça ves, 08 de março de 

,t5LE.s, A2.3- (?- 

cs),  
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ADmiKÉSTIUCÀO FORTUN„ 

R 
o 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GON 	ES 
GABINETE DO PREFEITO 

Senhor 

Apraz-nos cumprimentar Vossa Senhoria e, 

ao mesmo tempo solicitar a convocação de uma reunião extraordiná 

ria dessa colenda Câmara de Vereadores, para apreciação e vota - 

çao em regime de urgência, dos seguintes projetos de lei: 

n2 06/79 - Autoriza o Poder Executivo a abrir um credito es 

n2  07/79 - 

pecial no valor de CR$ 196.519,40 e 

providencias 

Autoriza o Poder Executivo 

(IA outras 

a receber área de ter 

ra, em doação, dos herdeiros Pasquali 

n2  08/79 - Concede aumento salarial aos servidores regidos- 

pela CLT, Servidores e professores públicos regi 

dos pelos Estatutos do Funcionário e Magistério-

Municipal, Inativos e Pensionistas 

112  09/79 - Autoriza o Poder Executivo a adquirir área de 
terra e dá outras providencias 

n2  10/79 - Autoriza o Poder Executivo a isentar do imposto-
sobre serviço de qualquer natureza a imprensa es 

crita e falada do município 

n2 11/79 - Autoriza o Poder Executivo a doar área de terras 

ao Estado do Rio Grande do Sul para construção - 

da Escola Estadual Dona Isabel 
	

1 

À Sua Senhoria, o Senhor 

VEREADOR CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

Digníssimo Presidente da Câmara de Vereadores 

Nesta 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

• • • • O • • • • 

nQ 12/79 - Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com 

o Estado do Rio Grande do Sul através da Secreta 

ria da Educação e Cultura 

nQ 13/79 - Autoriza o Poder Executivo a assinar contrato 

com o Estado do Rio Grande do Sul através da Se-

cretaria da Educação e Cultura para construção - 

da Escola Estadual Dona Isabel 

Projeto de lei do legislativo nQ 01/79 - Concede aumento sa 

larial aos servidores do Poder Legislativo 

Projeto de Resolução nQ 01/79 - Fixa a remuneração dos se 

nhores Vereadores para o exercício de 1979 
- Solicitação de licença para afastamento do Esta-

do no período de 14 a 16 de março para viajar à 

Capital Federal, a fim de assistir a posse do Ex 

celentissimo Presidente da República. 

Sendo o que se nos apresenta, colhemos-

a oportunidade para reiterar os protestos de nosso apreço e con-

sideração. 

FORTUNA JANI R ZARDO 

Pr feito Municipal 

ADMINISOUCÃO FOROJN4, 
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APROV è! 

Bento Gonçalves /12 atço de 1979 

1,1 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Il.mo. Sr. 
Bel. CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

NESTA  

Os Vereadores abaixo firmados, vem mui respei-

tosamente solicitar a Vossa Senhoria, para que seja incluído' 

na Ordem do Dia, em regime de urgência, os processos n°15, 16 

1  17, 18, 19, 2o e 21/79%  22/79 e 23/79,A  

Nestes Termos 

Pedem Deferimento 



Reg. no Livro de  • 
n.° 	)  2f. fls. ._.t • . 

• 

Secretário do Governo 
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Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL 

BENTO GONÇALVES 
CÓPIA AUTÊNTICA 

LEI MUNICIPAL NQ 890, DE 12 DE MARÇO DE 1979. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÉNIO 

COM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ATRAVÉS  

DA SECRETARIA DE EDUCAÇÁO E CULTURA - SEC.- 

Lei: 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 
FAÇO SABER que e Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Art. 1Q - Fica, o Poder Executivo Municipal de Bento Gonçalves, de 

vidamente autorizado a celebrar convénio com o Estado do 

Rio Grande do Sul, atreves da Secretaria de Educaç7lo e Cultura - SEC, para implantar 

40, no município de Bento Gonçalves - RS, do Projeto de Coordenação -e Assistência - 
TÉcnica ao Ensino Municipal - Promuniclpio. 

Art. 252 - Esta Lei entrar; em vigor'na data de sua promulgação, re 
vogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos doze dias 

410 	
do n.ls de março de mil novecentos e setenta e nove. 

FORTUNA 3ANI R -ZARDO 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE I PUBLIQUE-SE 
Á 	 ii. ___.-. :_,._-,i----7--..,-- .. 

,.  ._ 
Secretário do Governo 
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